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INDICAÇÃO Nº 002/2025 
 

 
 
 

O vereador Aldenor Lima da Silva, no uso de suas atribuições legais, satisfeitas as 
formalidades regimentais; indico a Mesa, após ouvir o Plenário seja oficiado ao Chefe do 
Executivo o que segue: 
 

 A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE UM AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PA XAVANTINHO.   

 
J U S T I F I C A T I V A 

 
 
Senhores Vereadores. 
Senhor Prefeito. 
 
Conto com o apoio dos nobres para a aprovação desta importante indicação, que 

se faz necessária tendo em vista que a demanda por atendimento preventivo é muito 
grande, a região do Xavantinho conta com pessoas idosas, crianças e mulheres gestantes 
que precisam de um acompanhamento de um profissional da saúde.  

 
 

É o que tenho a justificar.  
 

 
Porto Alegre do Norte-MT, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

Aldenor Lima da Silva 
Vereador – PRD 

 
 
 


